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CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES (AUTARQUIAS) – MARÇO/2025 

 
Prazo Obrigação Disposição Legal 

 
Dia 31 

- As autarquias municipais devem disponibilizar, em seção específica de 
acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus 
pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual 
alteração dessa ordem. 

§ 3º, do artigo 141, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Até dia 31 

- Os órgãos municipais devem disponibilizar na Internet, os dados relativos 
aos montantes de cada um dos tributos e contribuições arrecadados e 
recursos recebidos, incluídos os destinados à seguridade social, se houver, 
referente o mês de janeiro de 2025. 

Inciso I, do artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 28/1999 
do T.C.U., e § 1º c/c inciso I, do 
artigo 1º, da Lei Federal nº 
9.755/1998. 

Até dia 31 
- As autarquias municipais devem disponibilizar na Internet, os dados e 
informações contendo a relação de todas as compras realizadas no mês de 
janeiro de 2025. 

 
Inciso XXIV, do artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 28/1999 
do T.C.U., e § 6º c/c inciso VI, 
do artigo 1º, da Lei Federal nº 
9.755/1998. 

Até dia 31 

- As autarquias municipais devem entregar a DCTFWeb referente aos 
fatos geradores ocorridos em janeiro e fevereiro de 2025. 

 
OBS.: Estão dispensados de apresentar a DCTFWeb os órgãos públicos 
em relação aos servidores públicos estatutários, filiados a regimes 
previdenciários próprios. 

“caput” do artigo 6º c/c artigos 3º, 5º, da 

Instrução Normativa RFB n° 2.237/2024. 
Instrução Normativa RFB n° 2.248/2025. 

Manual de Orientação da 
DCTFWeb – Versão 1.5 - 
Outubro de 2022. 

Até dia 31 

- PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS 
Autarquias: enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 
políticos, incluindo reajustes; dados de encerramento de balanços isolados 
(apurados com base em sua contabilidade). 
Todos os órgãos municipais, exceto Consórcios Municipais: encaminhar os 
dados do IEGPrev – Índice de Efetividade da Gestão da Previdência nos 
municípios - exercício 2024. 
 
Prefeituras, Câmaras, Autarquias, Fundações, Entidades de Previdência, 
incluindo as constituídas na forma de Fundos, e Empresas Estatais 
Dependentes, estas entendidas conforme definição do art. 2º, inciso III, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal devem enviar o Termo de Consentimento 
(contas bancárias) conforme anexo PC-02 do artigo 56, § 9º das Instruções 
01/2024 (documento novo). 
 
Observações: 
- Os leiautes e orientações para o envio dos dados relativos às contas 
anuais, das Fases I, II, III, IV e V, encontram-se disponíveis na página do 
Sistema Audesp, no link  https://www4.tce.sp.gov.br/audesp/ 
 
– Os órgãos não integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
manterão a forma de prestação de contas anuais descrita a partir do artigo 
58 das Instruções nº 01/2024 para as Fases I e II do Sistema Audesp. Em 
relação às Fases III – Atos de Pessoal (inclusive Remuneração) e Fase IV – 
Licitações e Ajustes (Contratos e Notas de Empenho/Documento similar) e 
Fase V (Repasses Públicos ao Terceiro Setor), além de cumprir o que 
determina a referida Instrução, deverão encaminhar os dados 
eletronicamente no Sistema Audesp, conforme já estabelecido nos 
Comunicados GP nº 14/2016, 21/2016, 23/2016, 28/2016, 39/2016, 

68/2022 e Comunicado SDG nº 23/2023. 
 

COMUNICADO SDG n° 68/2024 
do TCESP. 

 
GEPAM, 28 de março de 2025. 
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